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EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2024 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 36/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: BETA & TARGINO LTDA - ME 
CNPJ Nº: 23.902.846/0001-12 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E AMBULÂNCIA 
INCLUINDO FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
DE PRIMEIRA LINHA TENDO COMO BASE O SISTEMA AUDATEX E 
TABELA SINDIREPA/PR,  
 

Valor Máximo Estimado: R$ 683.819,62 (seiscentos e oitenta e três mil, 
oitocentos e dezenove reais e sessenta e dois centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 15 de ABRIL de 2024. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 395 dias 
(um ano um mês), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 15 de abril de 2024. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2024 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 36/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: GUEBERT & FINK LTDA ME 

CNPJ Nº: 80.525.207/0001-19 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E AMBULÂNCIA 
INCLUINDO FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
DE PRIMEIRA LINHA TENDO COMO BASE O SISTEMA AUDATEX E 
TABELA SINDIREPA/PR,  
 

Valor Máximo Estimado: R$ 634.313,80 (seiscentos e trinta e quatro mil, 
trezentos e treze reais e oitenta centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 15 de abril de 2024. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias 
(um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 15 de abril de 2024. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANO MMXXIV FAXINAL, 16 de abril, de 2024 EDIÇÃO 1.380/2024 

  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto no inciso 
IV do art. 71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
 
01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 42/2024 
b) Licitação Nrº             :            9/2024 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Homologação   : 16/04/2024 
e) Objeto Homologado  : AUXILIO MORADIA E AUXILIO ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AO 

PROGRAMA MAIS MÉDICOS PARA TODO BRASIL 
  

 
 

FORNECEDOR: BRUNA GONÇALVES MACIEL - CNPJ: 095.613.049-61 
Valor Total do Fornecedor: 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

 
LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 AUXÍLIO MORADIA  MESES 12 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 

2 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  MESES 12 R$ 550,00 R$ 6.600,00 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil) 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
 

 
Faxinal, 16 de abril de 2024. 

 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2024 

 
 
 

Objeto:  
 
 

 
Fornecedor: BRUNA GONÇALVES MACIEL - CNPJ: 095.613.049-61 

                     
 
 

• O valor máximo estimado sem reajuste proposto é de R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil reais) 
RATIFICO nos termos do artigo 74 caput, da lei 14.133 / 2021 , em conformidade com o processo administrativo nº 042/2024 
 

 
Faxinal, 16 de Abril de 2024. 

 
 
 

 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

AUXILIO MORADIA E AUXILIO ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS PARA TODO 
BRASIL 
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  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
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PORTARIA N.º 135/2024 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
       Conceder ao servidor  

SIRINEU ANTONIO DA SILVA, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde - ACS, suas 

férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 

2023/2024, fracionadas da seguinte forma: 

 

Período I: 15/05/2024 à 29/05/2024 – 15 (quinze) dias; 

Período II: 16/09/2024 à 30/09/2024 – 15 (quinze) dias; 

 

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 16 de Abril de 2024. 

                                                                                    
                                         

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
DECRETO N° 11.789/2024 

 
SÚMULA: Exonera 
servidor em provimento 
de Cargo em Comissão. 

 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Exonerar ANDREIA FERREIRA DO NASCIMENTO, inscrito 
no CPF: 052.549.979-23 e RG: 8.563.381-3 SESP/PR, no cargo 
comissionado de ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, SÍMBOLO CC-3, no dia 16/04/2024. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 16 de Abril de 2024. 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
DECRETO N° 11.788/2024 

 
 
 

SÚMULA: Exonera 
servidor em provimento 
de Cargo em Comissão. 

 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Exonerar HAROLDO JORGE DE ALMEIDA, inscrito no CPF: 
432.026.759-15 e RG: 3.152.043-6 SESP/PR, no cargo comissionado 
de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO, SÍMBOLO 
CC-01, no dia 16/04/2024. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 16 de Abril de 2024. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
                                   

 

 
                                   
 

 
 

 

  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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